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Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

“Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Sociedade de

Proteção a Velhice - Lar Padre Geremias, com sede em

Reginópolis - SP.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação”.

Justificativa.

Visa o presente Projeto de Lei declarar de utilidade pública a

Sociedade de Proteção a Velhice - Lar Padre Geremias, com sede

em Reginópolis, à Rua Expedicionários, no 799.

Trata-se de uma sociedade civil de caráter assistencial e

educacional, com duração indeterminada, sem fins lucrativos, não

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes ou

associados, sob nenhuma forma ou pretexto, bem como, não faz

distinção quanto a sexo, cor, condição social, credo político ou

religioso.

Referida entidade tem por finalidade, entre outras, prestar

assistência material, moral, educacional, social, religiosa, médica e

odontológica aos senis desemparados.

Em face do exposto, entendemos que a entidade em tela deve

ser declarada de utilidade pública estadual.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 139 a 143o Sessões Ordinárias

(de 06 a 13/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/10/98.


